
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Objetivo: Analisar a viabilidade da contratação intencionada, por meio de ETP, e levantar 

elementos para compor o Termo de Referência, visando melhor atender às necessidades da 

Prefeitura Municipal de Itajaí/SC. 

Área requisitante da contratação: Secretaria Municipal do Turismo e Eventos. 

Referência Legal: 

Art. 18-lei 14.133/2021. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

Planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o Inciso 

VII do caput do art. 12 desta lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendidos: 

I - A descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

1. Equipe de Planejamento 

 

Nome cargo/função Matrícula E-mail 

 

Felipe Silvestrini Diretor de Planejamento 1794203 felipe@itajai.sc.gov.br 

    

II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 

2. Descrição do problema/necessidade 

A Marejada é um dos eventos mais emblemáticos e tradicionais de Itajaí, com grande relevância 

cultural, econômica e turística para o município e para toda a região. Reconhecida como a maior 

festa portuguesa e do pescado do Brasil, a celebração valoriza a herança cultural, a gastronomia 

típica e a forte ligação da cidade com o mar e a pesca. 

Realizada anualmente no Centreventos Itajaí, a Marejada atrai expressiva participação da 

população local, turistas e expositores, oferecendo ao público uma programação diversificada que 



inclui shows musicais, apresentações culturais, atividades recreativas e ampla variedade 

gastronômica. 

A contratação tem por objetivo assegurar a infraestrutura, a organização e a execução técnica do 

evento com segurança, qualidade e atratividade, preservando as tradições, fomentando o turismo 

e impulsionando a economia municipal. 

3. Demonstração da previsão no Plano Anual de Contratações (PAC) 

Considerando tratar-se de demanda que não onerará os recursos do tesouro municipal, a 

proposta não constou no Plano de Contratações Anual. 

4. Descrição dos requisitos da potencial contratação 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos, indispensáveis à adequada 

execução dos serviços previstos para a realização da Marejada 2025: 

Capacidade Técnica Comprovada: A empresa contratada deverá comprovar experiência prévia em 

organização e execução de eventos de grande porte. 

 Gestão Integrada dos Serviços: A contratada será responsável por organizar e gerenciar, 

de forma integrada, as atividades de alimentação, bebidas, entretenimento, cenografia, 

identidade visual, produção e operação, conforme especificações detalhadas no Termo 

de Referência. 

 Fornecimento de Materiais Personalizados: A contratada deverá confeccionar e fornecer 

copos reutilizáveis, porta-copos e embalagens padronizadas, devidamente 

personalizados com a marca do evento e da Prefeitura Municipal de Itajaí, seguindo arte 

previamente aprovada. 

 Capacidade Logística: Deverá ser demonstrada a capacidade logística para instalação, 

manutenção e desmontagem das estruturas do evento, considerando aspectos de 

segurança, acessibilidade, sustentabilidade e respeito às normas técnicas (inclusive as da 

ABNT aplicáveis). 

 Equipe Técnica Especializada: A contratada deverá disponibilizar equipe de profissionais 

capacitados para todas as frentes de atuação previstas, incluindo recepcionistas, 

intérpretes de LIBRAS, promotores, operadores financeiros, gerentes de operação, entre 

outros. 

 Autorização e Licenças: Caberá à contratada a obtenção de todas as autorizações, alvarás 

e licenças necessárias junto aos órgãos competentes, inclusive seguros obrigatórios e 

Plano de Prevenção e Combate a Incêndio (PCCI). 

 Sustentabilidade e Inclusão: Deverão ser adotadas práticas que promovam a 

sustentabilidade ambiental e a acessibilidade, tais como uso de copos reutilizáveis, oferta 

de cardápio vegetariano/vegano e presença de intérpretes de LIBRAS. 

 Subcontratação Permitida: Admite-se a subcontratação de partes do objeto, desde que 

previamente aprovada pela Administração e nos limites legais estabelecidos. 



 Observância ao Ciclo de Vida do Objeto: A contratada deverá assegurar a execução do 

contrato considerando o planejamento, a operação e o encerramento das atividades, 

conforme a descrição da solução como um todo. 

5. Estimativas das quantidades para contratação 

A definição das quantidades e das especificações constantes no Termo de Referência teve como 

base um planejamento técnico prévio, fundamentado em: 

 a experiência acumulada nas edições anteriores da Marejada; 

 a dimensão histórica do evento e o perfil do público-alvo; 

 as características e limitações da estrutura física disponível; 

 e os parâmetros legais e normativos aplicáveis, especialmente os relacionados à 

acessibilidade, segurança e saúde pública. 

Para a edição de 2025, estima-se a circulação de até 200.000 participantes ao longo de 18 dias de 

programação, o que justifica a necessidade de dimensionamento detalhado de estruturas físicas, 

mobiliário, itens de segurança e serviços de apoio. 

 

As quantidades previstas foram calculadas com base nas métricas das edições anteriores do 

evento, atualizadas para refletir: 

 a expectativa de aumento no público participante; 

 a criação de novos espaços temáticos; 

 e a adequação às normas técnicas e sanitárias vigentes. 

O dimensionamento das estruturas físicas teve como referência o projeto elaborado pela 

Secretaria Municipal de Comunicação, observando critérios de segurança, acessibilidade e 

conforto para o público esperado. 

Já os quantitativos relacionados aos serviços – como atendimento, operação de pontos de venda, 

equipe de apoio e entretenimento – foram estimados com base no número de participantes 

projetado e na necessidade de garantir fluidez, qualidade na experiência do usuário e efetividade 

operacional. 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

6. Levantamento mercadológico e alternativas 

Com o objetivo de identificar as alternativas viáveis para a execução da Marejada 2025, foi 

realizado levantamento mercadológico qualitativo, voltado à análise das principais soluções 

disponíveis, considerando aspectos técnicos, econômicos, operacionais e de sustentabilidade. 

 

As alternativas analisadas foram: 



a) Execução direta pela Administração Pública: 

Consistiria na realização do evento com recursos e gestão direta da Prefeitura, 

mediante contratação individualizada de fornecedores e equipes para cada 

serviço necessário. 

 

Vantagens: maior controle sobre as contratações, possibilidade de seleção 

segmentada de fornecedores e potencial economia via licitações com critério de 

menor preço. 

 

Desvantagens: complexidade elevada de coordenação, sobrecarga administrativa 

e operacional, riscos de desarticulação entre fornecedores e prejuízos à 

uniformidade e qualidade da entrega. 

b) Contratação integrada de empresa especializada, com autorização para 

exploração comercial do evento: 

Modelo em que uma única empresa é contratada para realizar, de forma 

integrada, todas as etapas da organização, gestão e execução do evento, com 

contrapartida de direito à exploração comercial. 

 

Vantagens: gestão centralizada, maior eficiência operacional, responsabilidade 

unificada, mitigação de riscos contratuais e ausência de desembolso de recursos 

públicos. 

 

Desvantagens: maior exigência de qualificação técnica e financeira, o que pode 

restringir o universo de concorrentes 

A escolha da segunda alternativa se mostrou mais vantajosa sob os pontos de vista da 

economicidade, eficiência administrativa e mitigação de riscos. Essa opção também está alinhada 

às práticas adotadas com êxito em edições anteriores da Marejada, conforme experiências 

registradas pela Prefeitura Municipal de Itajaí. 

7. Estimativa do valor da contratação / Parâmetros do maior lance 

Não foi realizada pesquisa de preços formais para esta contratação, tendo em vista que, entre as 

alternativas analisadas, a proposta de contratação integrada com autorização para exploração 

comercial do evento não demanda aporte financeiro por parte da Administração Pública, 

afastando, portanto, a necessidade de previsão orçamentária e estimativa de preço convencional. 

 

Adicionalmente, destaca-se que esse modelo possibilita, inclusive, o ingresso de receitas ao 

Município, a título de contrapartida da contratada, nos moldes já praticados em eventos públicos 

similares, o que reforça a vantajosidade da solução sob o prisma financeiro. 

 

Considerando que a presente licitação adota o critério de julgamento pelo maior lance (maior 



valor de contrapartida ao Município), a área técnica apresenta, para fins de referência e 

planejamento, uma estimativa objetiva do valor inicial esperado para as propostas. 

 

O valor definido para contratação foi de R$ 647.000,00 (seiscentos e quarenta e sete mil reais), 

calculado a partir de alguns custos que a Administração teve com a execução direta dos seguintes 

serviços, que nesta contratação permanecerão sob responsabilidade do Município. Ressalta-se 

que tal valor não cobriu a integralidade das despesas do evento, contudo, a Administração 

entende que representa um parâmetro adequado para a fase inicial de lances: 

 segurança do evento; 

 fornecimento e operação de internet; 

 sonorização geral; 

 serviços de limpeza das áreas internas e externas; 

 fornecimento e operação de geradores de energia. 

Tal estimativa não constitui preço mínimo ou teto de lance, servindo apenas como parâmetro 

técnico para balizar as expectativas quanto ao retorno econômico ao Município. O valor definitivo 

da contrapartida será aquele ofertado pelo licitante vencedor durante a fase competitiva do 

certame, desde que atendidas integralmente as exigências técnicas e administrativas previstas no 

edital e neste Termo de Referência. 

IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

8. Descrição da solução escolhida 

A solução escolhida consiste na contratação de empresa especializada para a organização, 

produção, execução, exploração e gestão integrada da Marejada 2025, com seleção da proposta 

que apresentar o maior retorno financeiro ao Município, observado o atendimento integral das 

exigências técnicas estabelecidas no Termo de Referência. 

A contratada será responsável pela execução de um conjunto amplo e articulado de serviços, 

incluindo: 

Planejamento e realização do evento de lançamento oficial; 

Gestão das operações de bebidas, restaurantes, alimentos de rua e especialidades; 

Estruturação e operação de atividades de entretenimento e ativações; 

Fornecimento de copos reutilizáveis, embalagens padronizadas e material personalizado; 

Montagem e desmontagem de cenografia, mobiliário e estruturas; 

Execução da identidade visual e ambientação dos espaços; 



Coordenação de equipes de apoio, promotores e intérpretes de LIBRAS; 

Implementação do seguro do evento, PCCI e demais requisitos legais; 

Gestão da operação financeira, incluindo infraestrutura de pagamentos e equipe de suporte. 

A solução integra todas essas frentes sob a responsabilidade de um único ente contratual, 

garantindo uniformidade na execução, simplificação da fiscalização, redução de riscos 

operacionais e maior eficiência na entrega final. A adoção desse modelo também assegura a 

viabilidade do evento sem impacto direto ao erário, com potencial geração de receitas e 

fortalecimento da política cultural do Município. 

9. Justificativa para parcelamento ou não da contratação 

A Administração optou pela contratação de empresa especializada para execução integral do 

evento, em razão da complexidade e da interdependência dos serviços necessários, que 

abrangem planejamento, montagem de estruturas, contratação de equipes, logística e demais 

atividades correlatas. 

A contratação unificada se mostra mais vantajosa ao interesse público, garantindo maior 

eficiência, economicidade e padronização da execução. 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes 
A realização da Marejada 2025 exigirá, por parte da Administração Municipal, a execução de 

contratações complementares e interdependentes à presente contratação, de forma a garantir a 

plena operacionalização do evento e o cumprimento dos padrões de qualidade, segurança e 

sustentabilidade definidos. 

Essas contratações, de responsabilidade direta da CONTRATANTE, serão conduzidas de forma 

autônoma, mas de maneira integrada e harmonizada com a execução contratual principal, e 

compreenderão, no mínimo: 

 Programação cultural do evento, incluindo a seleção, contratação e gestão das atrações 

artísticas e atividades culturais; 

 Segurança do evento, abrangendo vigilância patrimonial, controle de acesso, brigada de 

incêndio e apoio operacional; 

 Serviços de internet e conectividade, com cobertura e capacidade compatíveis 

exclusivamente para o público do evento; 

 Sistemas de sonorização, incluindo equipamentos, operação e suporte técnico; 

 Serviços de limpeza e manutenção das áreas internas e externas, com foco em higiene, 

segurança e sustentabilidade ambiental; 

 Fornecimento e operação de geradores de energia para suprimento das demandas do 

evento; 

 Alimentação e apoio logístico aos colaboradores da Administração envolvidos na 

organização, garantindo condições adequadas de trabalho durante toda a programação. 



A execução dessas contratações correlatas deverá estar sincronizada com o cronograma e as 

necessidades operacionais da presente contratação, assegurando que todas as frentes de 

trabalho estejam alinhadas para o pleno êxito da Marejada 2025. 

11. Resultados pretendidos (economicidade, eficiência, aproveitamento de recursos) 

Garantia da realização do evento dentro dos prazos estabelecidos e em conformidade com os 

padrões técnicos e operacionais exigidos pela Administração Pública; 

Alcance de elevados índices de satisfação do público participante, com repercussão positiva nos 

meios de comunicação e redes sociais; 

Promoção da cultura local e valorização das tradições que compõem o patrimônio histórico do 

Município de Itajaí; 

Estímulo à economia local, com geração de receita, movimentação do setor de turismo e 

fortalecimento de empreendimentos parceiros; 

Aperfeiçoamento contínuo da infraestrutura e dos serviços oferecidos no evento, com avanços 

qualitativos em relação às edições anteriores da Marejada. 

12. Providências a serem adotadas previamente à celebração do contrato 
Para assegurar a regularidade e a efetividade da contratação, a Administração adotará as 

seguintes providências administrativas, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021: 

Formalização da demanda pela Secretaria Municipal de Turismo e Eventos, com a devida 

justificativa da necessidade pública a ser atendida; 

Aprovação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e do Termo de Referência pela autoridade 

competente, observando os princípios da legalidade, planejamento, eficiência e interesse público; 

Deflagração do processo licitatório, mediante publicação de edital com critérios técnicos, jurídicos 

e administrativos compatíveis com a natureza e complexidade do objeto, conforme os arts. 28 a 

45 da Lei nº 14.133/2021; 

Designação formal da equipe de apoio e do agente de contratação, nos termos do art. 7º da Lei 

nº 14.133/2021, assegurando a capacitação específica dos envolvidos, em razão das 

peculiaridades do certame; 

Celebração do contrato administrativo com a empresa vencedora, com definição de cláusulas 

contratuais que assegurem: 

o cumprimento do cronograma de execução do evento; 

a entrega das contrapartidas previstas; 

e os mecanismos de responsabilização técnica, financeira e jurídica da contratada; 



Acompanhamento e fiscalização da execução contratual, mediante designação de gestor e fiscais 

do contrato, conforme previsto nos arts. 117 a 120 da Lei nº 14.133/2021, garantindo o controle 

efetivo dos resultados pactuados. 

A licitante vencedora deverá pagar ao Município o valor do lance de contrapartida ofertado em 

sua proposta à vista em até 3 (três) dias úteis contados da convocação para assinatura do 

contrato. 

13. Possíveis impactos ambientais e medidas mitigadoras 

A realização da Marejada 2025 poderá gerar impactos ambientais relevantes, entre os quais se 

destacam: 

Geração de resíduos sólidos (orgânicos e recicláveis), como embalagens, copos reutilizáveis ou 

descartáveis, pratos, restos de alimentos e materiais promocionais; 

Produção de ruídos elevados durante as apresentações culturais e shows musicais, especialmente 

em áreas externas e de grande concentração de público. 

A Administração exigirá da contratada planos de gestão ambiental e adoção de medidas 

mitigadoras, como: 

 uso preferencial de materiais reutilizáveis ou biodegradáveis; 

 instalação de pontos de coleta seletiva; 

 e controle acústico conforme a legislação ambiental e sanitária vigente. 

14. Responsáveis pela Elaboração do ETP 

 

 

 

  

 

 

 

15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 

Com base na análise realizada, conclui-se que a contratação proposta é tecnicamente viável, 

juridicamente adequada e economicamente vantajosa para a Administração Pública. 

A solução apresentada atende de forma satisfatória à necessidade identificada, considerando os 

critérios de eficiência, economicidade, sustentabilidade e interesse público. A proposta encontra 

INTEGRANTE TÉCNICO 

_____________________________ 

Felipe Silvestrini 

 Diretor de Planejamento 

Matrícula: 1794203 



respaldo nas informações levantadas neste Estudo Técnico Preliminar, estando, portanto, 

devidamente fundamentada para prosseguir às etapas subsequentes do processo licitatório. 

 

Itajaí/SC, 14 de agosto de 2025 

 

_________________________ 

Ronaldo Jansson Junior 

Secretário Municipal de Turismo e Eventos 
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